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LEI N.º 1.285 DE 21 DE MAIO DE 2024. 
(Derivada do Projeto de Lei Nº 25  de 17 de maio de 2024.) 

 

“Denomina Praça Pública e dá outras 

providências.” 

 

 JOSÉ MANOEL DE SOUZA, Prefeito do Município de Boa Esperança do Sul, 

Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga e sanciona 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Praça Pública localizada na Rua Mafaldo Costa, esquina com a Rua dos 

Vanalli, Jardim Altos do Vista Verde, Boa Esperança do Sul, passa a denominar-se 

“PRAÇA DO TRABALHADOR RURAL”. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da dotação 

orçamentária específica. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação revogando-se as 

disposição em contrário. 

 

 

Boa Esperança do Sul, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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